
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig.-do - Ar - VENANCIO GROSSI
(Of. n9 161/98)

Subdepartamento Técnico

PORTARIA DAC N9 347E/STE, DE 7 DE AGOSTO DE 1998

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista a delegação de competência estabelecida no item 3 da Portaria DAC n°
381/DGAC, de 27 de maio de 1997, publicada no Boi. Int n°099 de 27 de maio de 1997, e de acordo com
a Portaria n° 292ÍD0AC, de 11 de agosto de 1992, resolve:

Recredenciar, com validade até 3 de março de 2001, o médico civil Dr. DOMINGOS
MARCOLINO BRAME, vinculado ao Aeroclube de São José do Rio Preto, para realizar inspeções de
saúde dos tipos inicial e de revalidação, em solicitantes de Certificado de Capacidade Física requerido para
as categorias de Piloto Privado e Piloto Aerodesportiyo, em conformidade com a legislação em vigor.

Brig,-do-Àr CESAR COSTA

(Of. n9 161/98)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 3.432, DE 12 DE AGOSTO DE 1998

Estabelece critérios de classificação para as Unidades
de Tratamento Intensivo - lJTI

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando:
• importância na assistência das unidades que realizam tratamento intensivo nos hospitais do país, e
• necessidade de estabelecer critérios de classificação entre as Unidades de Tratamento Intensivo, de

acordo com a incorporação de tecnologia, a especialização dos recursos humanos e a área fisica
disponível, resolve:

Ari. 1° - Estabelecer critérios de classificação entre as diferentes Unidades de Tratamento Intensivo
- UTI.

Art. 2° - Para as finalidades desta Portaria, as Unidades de Tratamento Intensivo serão classificadas
em tipo 1,11 e III.

§ 1° - As unidades atualmente cadastradas pelo SUS, a partir da vigência desta Portaria, serão
classificadas como tipo 1.

§ 2° - As unidades que comprovarem o cumprimento das especificações do anexo desta Portaria,
poderão ser credenciadas pelo gestor nos tipos II ou LII, de acordo com a necessidade de assistência da
localidade onde estão inseridas.

A.rt. 3° - A partir da data de publicação desta Portaria, serão cadastradas somente unidades do tipo
II ou M.

Art. 4° - Fica revogada ,a Portaria GMIMSIN° 2918, de 9 de junho de 1998, publicada no DOU n°
111, de 15 de junho de 1998, e as demais disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

ANEXO
1. Dispõsições Gerais:
1.1. As Unidades de Tratamento Intensivo devem atender às disposições da Portaria GMJMS n.°

1884, de 11 de novembro de 1994, publicada no D.O n°237, de 15 de dezembro de 1994.
1.2. São unidades hospitalares destinadas ao atendimento de pacientes graves ou de risco que

dispõem de assistência médica e de enfermagem ininterruptas, com equipamentos específicos próprios,
recursos humanos especializados e que tenham acesso a outras tecnologias destinadas a diagnóstico e
terapêutica.

1.3. Estas unidades podem atender grupos etários específicos; a saber:
Neonatal - atendem pacientes de O a 28 dias;
Pediátrico - atendem pacientes de 28 dias a 14 ou 18 anos de acordo com as rotinas hospitalares

internas;
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AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 022/DGAC, de 14 de
janeiro de 1998, publicada no Boi. Int. Ost. n° 010, de 15 de janeiro de 1998, e de acordo como Art. 48
da Portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01195086E198, resolve:

Art. 1 0 Autorizar o funcionamento da empresa Transcronos, Transportes Forwarder e
Assessoria Aduaneira Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como
agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 20 A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 5) Submeter-se à fiscalização dos agentes credenciados do
DAC.

Adulto - atendem pacientes maiores de 14 ou 18 anos de acordo com as rotinas hospitalares
internas;

Especializada - voltadas para pacientes atendidos por determinada especialidade ou pertencentes
a grupo específico de doenças.

1.4. Todo hospital de nível terciário, com capacidade instalada igual ou superior a 100 leitos,
deve dispor de leitos de tratamento intensivo correspondente a no mínimo 6% dos leitos totais.

1 .5. Todo hospital que atenda gestante de alto risco deve dispor de leitos de tratamento intensivo
adulto e neonatal.

2 - Das Unidades de Tratamento Intensivo do tipo II:
2.1. Deve contar com equipe básica composta por:
- um responsável técnico com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em

medicina intensiva pediátrica;
- um médico diarista com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em

medicina intensiva pediátrica para cada dez leitos ou fração, nos turnos da manhã e da tarde;
- um médico plantonista exclusivo para até dez pacientes ou fração;
- um enfermeiro coordenador, exclusivo da unidáde, responsável pela área de enfermagem;
- um enfermeiro, exclusivo da unidade, para cada dez leitos ou fração, por turno de trabalho;
- um fisioterapeuta para cada dez leitos ou fração no turno da manhã e da tarde;
- um auxiliar ou técnico de enfermagem para cada dois leitos ou fração, por turno de trabalho;
- um funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza;
- acesso a cirurgião geral (ou pediátrico), torácico, cardiovascular, neurocirurgião e ortopedista.
2.2. O hospital deve contar com:
- laboratório de análises clínicas disponível nas 24 horas do dia;
- agência transílisional disponível nas 24 horas do dia;
- hemogasômetro;
- ultra-sonógrafo;
- eco-doppler-cardiógrafo;
- laboratório de microbiologia;
- terapia renal substitutiva;
- aparelho de raios-x móvel;
- serviço de Nutrição Parenteral e enteral;
- serviço Social;
- serviço de Psicologia.
2.3. O hospital deve contar com acesso a:
- estudo hemodinâmico;
- angiografia seletiva;
- endoscopia digestiva;
- fibrobroncoscopia;
- eletroencefàlografia.
2.4. Materiais e Equipamentos necessários:
- cama de Fawier, com grades laterais e rodízio, uma por paciente;
- monitor de teira de leito com visoscópio, um para cada leito;
- carro ressuscitador com monitor, desfibrilador, cardioversor e material para intubação

endotraqueal, dois para cada dez leitos ou fração;
- ventilador pulmonar com misturador tipo blender, um para cada dois leitos, devendo um terço

dos mesmos ser do tipo microprocessado;
- oxímetro de pulso, um para cada dois leitos;
- bomba de infusão, duas bombas por leito;
- conjunto de nebulização, em máscara, um para cada leito;
- conjunto padronizado de beira de leito, contendo: termômetro (eletrônico, portátil, no caso de

UTI neonatal), esflgmomanômetro, estetoscópio, ambu com máscara (ressuscitador manual), um para
cada leito;

- bandejas para procedimentos de: diálise peritoneal, drenagem torácica, toracotomia, punção
pericárdica, curativos, flebotomia, acesso venoso profundo, punção lombar, sondagem vesical e
traqueostomia;

- monitor de pressão invasiva;
- marcapasso cardíaco externo, eletrodos e gerador na unidade,
- eletrocardiógrafo portátil, dois de uso exclusivo da unidade;
- maca para transporte com cilindro de oxigênio, régua tripla com saída para ventilador pulmonar

e ventilador pulmonar para transporte;
- máscaras com venturi que permita diferentes concentrações de gases;
- aspirador portátil;
- negatoscópio;
- oftalmoscópio;
- otoscpio;
- Pontos de oxigênio e ar comprimido medicinal com válvulas reguladoras de pressão e pontos

de vácuo para cada leito;
- cilindro de oxigênio e ar comprimido, disponíveis no hospital;
- conjunto CPAP nasal mais umidificador aquecido, um para cada quatro leitos, no caso de UTI

neonatal, um para cada dois leitos;
- capacete para oxigenioterapia para UTI pediátrica e neonatal;
- fototerapia, um para cada três leitos de UT.I neonatal;

Incubadora com parede dupla, urna por paciente de Uli neonatal;
- balança eletrônica, uma para cada dez leitos na UTI neonatal
2.5. Humanização:

climatização;
- Iluminação natural;
- divisórias entre os leitos;
- relógios visíveis para todos os leitos;
- garantia de visitas diárias dos familiares, à beira do leito;
- garantia de informações da evolução diária dos pacientes aos familiares por meio de boletins.
3. As Unidades de Tratamento Intensivo do tipo III, devem, além dos requisitos exigidos paras as

UTI tipo II, contar com:
leito; 3.1. Espaço mínimo individual por leito de 9m2, sendo para UTI Neonatal o espaço de 6m2 por

3.2. Avaliação através do APACHE II se for UTI Adulto, o PRISM II se UTI Pediátrica e o PSI
modificado se UTI NeonataL

3.3. Além da equipe básica exigida pela a UTI tipo II, devem contar com:
- um médico plantonista para cada dez pacientes, sendo que pelo menos metade da equipe deve

ter título de especialista em medicina, intensiva reconhecido pela Associação de Medicina Intensiva
Brasileira (AMIB);



Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig.-do - Ar - VENANCIO GROSSI
(Of. n9 161/98)

Subdepartamento Técnico

PORTARIA DAC N9 347E/STE, DE 7 DE AGOSTO DE 1998

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista a delegação de competência estabelecida no item 3 da Portaria DAC n°
381/DGAC, de 27 de maio de 1997, publicada no Boi. Int n°099 de 27 de maio de 1997, e de acordo com
a Portaria n° 292ÍD0AC, de 11 de agosto de 1992, resolve:

Recredenciar, com validade até 3 de março de 2001, o médico civil Dr. DOMINGOS
MARCOLINO BRAME, vinculado ao Aeroclube de São José do Rio Preto, para realizar inspeções de
saúde dos tipos inicial e de revalidação, em solicitantes de Certificado de Capacidade Física requerido para
as categorias de Piloto Privado e Piloto Aerodesportiyo, em conformidade com a legislação em vigor.

Brig,-do-Àr CESAR COSTA

(Of. n9 161/98)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 3.432, DE 12 DE AGOSTO DE 1998

Estabelece critérios de classificação para as Unidades
de Tratamento Intensivo - lJTI

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando:
• importância na assistência das unidades que realizam tratamento intensivo nos hospitais do país, e
• necessidade de estabelecer critérios de classificação entre as Unidades de Tratamento Intensivo, de

acordo com a incorporação de tecnologia, a especialização dos recursos humanos e a área fisica
disponível, resolve:

Ari. 1° - Estabelecer critérios de classificação entre as diferentes Unidades de Tratamento Intensivo
- UTI.

Art. 2° - Para as finalidades desta Portaria, as Unidades de Tratamento Intensivo serão classificadas
em tipo 1,11 e III.

§ 1° - As unidades atualmente cadastradas pelo SUS, a partir da vigência desta Portaria, serão
classificadas como tipo 1.

§ 2° - As unidades que comprovarem o cumprimento das especificações do anexo desta Portaria,
poderão ser credenciadas pelo gestor nos tipos II ou LII, de acordo com a necessidade de assistência da
localidade onde estão inseridas.

A.rt. 3° - A partir da data de publicação desta Portaria, serão cadastradas somente unidades do tipo
II ou M.

Art. 4° - Fica revogada ,a Portaria GMIMSIN° 2918, de 9 de junho de 1998, publicada no DOU n°
111, de 15 de junho de 1998, e as demais disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

ANEXO
1. Dispõsições Gerais:
1.1. As Unidades de Tratamento Intensivo devem atender às disposições da Portaria GMJMS n.°

1884, de 11 de novembro de 1994, publicada no D.O n°237, de 15 de dezembro de 1994.
1.2. São unidades hospitalares destinadas ao atendimento de pacientes graves ou de risco que

dispõem de assistência médica e de enfermagem ininterruptas, com equipamentos específicos próprios,
recursos humanos especializados e que tenham acesso a outras tecnologias destinadas a diagnóstico e
terapêutica.

1.3. Estas unidades podem atender grupos etários específicos; a saber:
Neonatal - atendem pacientes de O a 28 dias;
Pediátrico - atendem pacientes de 28 dias a 14 ou 18 anos de acordo com as rotinas hospitalares

internas;
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AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 022/DGAC, de 14 de
janeiro de 1998, publicada no Boi. Int. Ost. n° 010, de 15 de janeiro de 1998, e de acordo como Art. 48
da Portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01195086E198, resolve:

Art. 1 0 Autorizar o funcionamento da empresa Transcronos, Transportes Forwarder e
Assessoria Aduaneira Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como
agenciadora de carga aérea doméstica e internacional.

Art. 20 A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Subordinação da
abertura de filiais à aprovação do DAC; e 5) Submeter-se à fiscalização dos agentes credenciados do
DAC.

Adulto - atendem pacientes maiores de 14 ou 18 anos de acordo com as rotinas hospitalares
internas;

Especializada - voltadas para pacientes atendidos por determinada especialidade ou pertencentes
a grupo específico de doenças.

1.4. Todo hospital de nível terciário, com capacidade instalada igual ou superior a 100 leitos,
deve dispor de leitos de tratamento intensivo correspondente a no mínimo 6% dos leitos totais.

1 .5. Todo hospital que atenda gestante de alto risco deve dispor de leitos de tratamento intensivo
adulto e neonatal.

2 - Das Unidades de Tratamento Intensivo do tipo II:
2.1. Deve contar com equipe básica composta por:
- um responsável técnico com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em

medicina intensiva pediátrica;
- um médico diarista com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em

medicina intensiva pediátrica para cada dez leitos ou fração, nos turnos da manhã e da tarde;
- um médico plantonista exclusivo para até dez pacientes ou fração;
- um enfermeiro coordenador, exclusivo da unidáde, responsável pela área de enfermagem;
- um enfermeiro, exclusivo da unidade, para cada dez leitos ou fração, por turno de trabalho;
- um fisioterapeuta para cada dez leitos ou fração no turno da manhã e da tarde;
- um auxiliar ou técnico de enfermagem para cada dois leitos ou fração, por turno de trabalho;
- um funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza;
- acesso a cirurgião geral (ou pediátrico), torácico, cardiovascular, neurocirurgião e ortopedista.
2.2. O hospital deve contar com:
- laboratório de análises clínicas disponível nas 24 horas do dia;
- agência transílisional disponível nas 24 horas do dia;
- hemogasômetro;
- ultra-sonógrafo;
- eco-doppler-cardiógrafo;
- laboratório de microbiologia;
- terapia renal substitutiva;
- aparelho de raios-x móvel;
- serviço de Nutrição Parenteral e enteral;
- serviço Social;
- serviço de Psicologia.
2.3. O hospital deve contar com acesso a:
- estudo hemodinâmico;
- angiografia seletiva;
- endoscopia digestiva;
- fibrobroncoscopia;
- eletroencefàlografia.
2.4. Materiais e Equipamentos necessários:
- cama de Fawier, com grades laterais e rodízio, uma por paciente;
- monitor de teira de leito com visoscópio, um para cada leito;
- carro ressuscitador com monitor, desfibrilador, cardioversor e material para intubação

endotraqueal, dois para cada dez leitos ou fração;
- ventilador pulmonar com misturador tipo blender, um para cada dois leitos, devendo um terço

dos mesmos ser do tipo microprocessado;
- oxímetro de pulso, um para cada dois leitos;
- bomba de infusão, duas bombas por leito;
- conjunto de nebulização, em máscara, um para cada leito;
- conjunto padronizado de beira de leito, contendo: termômetro (eletrônico, portátil, no caso de

UTI neonatal), esflgmomanômetro, estetoscópio, ambu com máscara (ressuscitador manual), um para
cada leito;

- bandejas para procedimentos de: diálise peritoneal, drenagem torácica, toracotomia, punção
pericárdica, curativos, flebotomia, acesso venoso profundo, punção lombar, sondagem vesical e
traqueostomia;

- monitor de pressão invasiva;
- marcapasso cardíaco externo, eletrodos e gerador na unidade,
- eletrocardiógrafo portátil, dois de uso exclusivo da unidade;
- maca para transporte com cilindro de oxigênio, régua tripla com saída para ventilador pulmonar

e ventilador pulmonar para transporte;
- máscaras com venturi que permita diferentes concentrações de gases;
- aspirador portátil;
- negatoscópio;
- oftalmoscópio;
- otoscpio;
- Pontos de oxigênio e ar comprimido medicinal com válvulas reguladoras de pressão e pontos

de vácuo para cada leito;
- cilindro de oxigênio e ar comprimido, disponíveis no hospital;
- conjunto CPAP nasal mais umidificador aquecido, um para cada quatro leitos, no caso de UTI

neonatal, um para cada dois leitos;
- capacete para oxigenioterapia para UTI pediátrica e neonatal;
- fototerapia, um para cada três leitos de UT.I neonatal;

Incubadora com parede dupla, urna por paciente de Uli neonatal;
- balança eletrônica, uma para cada dez leitos na UTI neonatal
2.5. Humanização:

climatização;
- Iluminação natural;
- divisórias entre os leitos;
- relógios visíveis para todos os leitos;
- garantia de visitas diárias dos familiares, à beira do leito;
- garantia de informações da evolução diária dos pacientes aos familiares por meio de boletins.
3. As Unidades de Tratamento Intensivo do tipo III, devem, além dos requisitos exigidos paras as

UTI tipo II, contar com:
leito; 3.1. Espaço mínimo individual por leito de 9m2, sendo para UTI Neonatal o espaço de 6m2 por

3.2. Avaliação através do APACHE II se for UTI Adulto, o PRISM II se UTI Pediátrica e o PSI
modificado se UTI NeonataL

3.3. Além da equipe básica exigida pela a UTI tipo II, devem contar com:
- um médico plantonista para cada dez pacientes, sendo que pelo menos metade da equipe deve

ter título de especialista em medicina, intensiva reconhecido pela Associação de Medicina Intensiva
Brasileira (AMIB);



110	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 154 QUINTA-FEIRA, 13 AGO 1998

- enfèrmeiro exclusivo da unidade para cada cinco leitos por turno de trabalho;
- fisioterapeuta exclusivo da UTI;
- acesso a serviço de reabilitação.
3.4. Além dos requisitos exigidos para as UTI tipo II, o hospital deve possuir condições de

realizar os exames de:
- tomografia axial computadorizada;
- anatomia patológica;
- estudo hemodinãmico;
- angiografia seletiva;
- fibrobroncoscopia;
- ultra-sonografia portátil.
3.5. Alémdos materiais e equipamentos necessários para as UTI tipo ir, o hospital deve contar

com:
- Metade dos ventiladores do tipo microprocessado, ou um terço, no caso de UTI neonatal;
- monitor de pressão invasiva, um para cada cinco' leitos;
- equipamento para ventilação pulmonar não invasiva;
- capnógrafo;
- equipamento para fototerapia para IJTI Neonatal, um para cada dois leitos;
- marcapasso transcutâneo

(Of. n9 99/98)
Ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação constante do Processo 25200.000274198-88.

Ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação constante do Processo 25200.000273198-15.

Belém, PÁ, li de agosto de 1998
LUIZ AURELIANO DE CARVALHO FILHO

Coordenador

Processo: 25200.000274/98-88
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A -

TELEPARÁ , com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços
de telecomunicações para os prédios da Sede, EATF, EATF e ENTOMOLOGIA, conforme Processo n° 25200,00274198-88,
Desta forma, autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 173.509,20 (Cento e setenta e mis, quinhentos nove
reais e vinte centavos,)

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998

MARIA DE NAZARÉ ALVES ros sn'os
Chefe do Serviço de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PORTARIA N9 119, DE 12 DE AGOSTO DE 1998

O Secretáriode Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições e,
Considerando a deliberação n° 371198 da Comissão Intergestores Bipartjte do Estado do Paraná,,

resolve:
Art. 1 0 Alterar os tetos financeiros anuais dos municípios, conforme anexo, habilitados na condição de

Gestão Plna do Sistema Municipal.
Parágrafo primeiro. Os municípios relacionados nesta Portaria farão jus à parcela mensal

correspondente a 1112 (um doze avos) dos tetos financeiros publicados, com vigência a partir de 01 de julho de
1998.

Parágrafo segundo. Os valores dos referidos tetos incluem os da parte fixa do Piso de Atenção
Básica-PAB, conforme Portaria MS/GM n 0 84198.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

ANEXO
PARANÁ
Código Município - Teto Financeiro
410140 Apucarana 6.227.020,
410430 Campo Mourão 8.212.566.
410690 Curitiba 176.986.786,80
410720 Dois Vizinhos 1.142.118;
410830	 - Foz doiguaçú 8.771.234,
410840 Francisco Beltrão 5.216.238.1
411370 Londrina. 57.005.496,
411420 Mandaguari 1.776.809, 8
411520 aringá 23.667.114,
411850 Pato Branco 6.398563,
412535	 jSào Jorge do Patrocínio 385.221.
412720 Terra Boa 684.806,
412810, Umuarama	 . 10.187,998,

PORTARIA N9 120, DE 12 DE AGOSTO DE 1998

O Secretário de Assistência à Saúde,' no uso de suas atribuições e,
Considerando o Oficio/SESNIESP/CCA n ° 191 de 04108198, da Comissão lntergestores Bipartite do

Estado do Espírito Santo, resolve:
Art. 1 0 Alterar o teto financeiro anual do município abaixo relacionado, habilitado na condição de Gestão

Plena do Sistema Municipal.
Parágrafo primeiro. O município relacionado nesta Portaria fará jus à parcela mensal correspondente a

1112 (um doze avos) dd tetofinanceiro publicado, com vigência a partir de 01 de junho-de 1998.
Parágrafo segundo. O valor do referido teto inclui o da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB,

conforme Portaria MSIGM n° 84198.
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, PA, 11 de agosto de 1998

LUIZ AURELIANO DE CARVALHO FILHO
Coordenador

Processo: 25200.000275/98-41
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A -

TELEPARÁ , com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços
de telecomunicações para os prédios dos Distrito Sanitários, conforme Processo n°25200.00275/9841. Desta forma, autorizo
a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 102.451,60 (Cento e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta
centavos)

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998

MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação constante do Processo 25200.000275198.41.

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998

LUIZ AUBELIANO DE CARVALHO FILHO
Coordenador

Processo: 25200.000276/98-11
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da emprcsaCOMPM'IHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

S/A- , com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços de
fornecimento de água para os prédios da Sede, EATF e EATF/FNS, nesta cidade, conforme Processo it 25200.00276198-11.
Desta forma, autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R.$ 10.278,60 (Dez -mil duzentos e setenta e oito reais e
sessenta centavos).

Belém, PA, 11 de agosto de 1998

MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico o ato de inexigibilidade de-Licitação constante do Processo 25200.000276/98-11.

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998
LUIZ AURELIANO DE CARVALHO FILHO

Coordenador

Processo: 25200.000277198-76
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da empresaCOMPANHIA DE SANEAMENTO DO PAIRÁ

S/A. , com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços de
fornecimento de água para os prédios dos Distritos Sanitários, conforme Processo n' 25200.00277198-76. Desta forma,
autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 7.956,00 (Sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais).

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998

MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Administração

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. n9 146/98)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Coordenação Regional do Pará
DESPACHOS

Pfocesso: 25200.000273/98-15
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da Firma TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A-

TELEPARÁ, com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços de
Telomonicaçõcs para os prédios das Unidades Básicas de Saúde, conforme Processo n° 25200.00273/98-15. Desta forma,
autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 287,820,92 (Duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte reais e
noventa e dois centavos).

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998

MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação constante do Processo 25200.00027719816.

Belém, PA, 11 de agosto de 1998
LUIZ AURELIANO DE CARVALHO FILHO

Coordenador

Processo: 25200.000/278/98-39
Reconheço a inexigibilidade de Licitação em favor da empresaCOMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

5/A- , com base no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, por deter exclusividade na prestação de serviços de
fornecimento de água das Unidades Básicas de Saúde, conforme Processo ia0 25200.00278198-3 9. Desta forma, autorizo a
emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 28.319,64 (Vinte e oito mil trezentos e dezenove reais e .esaenta e quatro
centavos).

Belém, PA, li de agosto del998
MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS

Chefe do Serviço de Administração
Ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação constante do Processo 25200.000278198-39.

Belém, PÁ, 11 de agosto de 1998
LUIZ AURELIANO DE CARVALHO FILHO

Coordenador
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